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CASA JUBAL PROTÁSIO DE CARVALHO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

10 de Dezembro de 2025 

Ata da Trigésima Sétima Sessão Ordinária Legislativa da Décima Sétima Legislatura. Aos 
dez dias do mês de dezembro de 2025, as dezenove horas, na sala de reuniões da Câmara 
de Vereadores situada a Praça Dom Luiz de Brito centro desta cidade, teve início a 
Trigésima Sétima Sessão Ordinária do ano vigente dessa Casa Legislativa, composta a Mesa 
Diretora pelo Sr. Presidente o Vereador Deivison Hilário de Jesus, a primeira secretária 
Maria Lucicleide da Silva Santos e o segundo secretário Isaías Félix Isidoro ,estando 
presentes os vereadores, Ademilson Antônio da Silva, Cicero José da Silva, Elionais de 
Cássia da Silva Santos e Cícero Ferreira da Silva. Havendo quórum regimental, o Sr. 
presidente cumprimentando a todos declarou aberta à Sessão Ordinária e solicita a a leitura 
da Ata anterior que após ser lida foi aprovada por unanimidade, o Sr. Presidente faculta a 
palavra e como ninguém quis fazer uso o Vereador Deivison fazendo uso da palavra fez 
um pedido que quando for feita a coleta e limpeza do lixo no final da Rua da Boa Fama de 
cima retire por completo todo o lixo, como também nas demais ruas que tem esses depósitos 
de lixo, pois os animais rasgam as sacolas de lixo que ficam, e apela também as pessoas que 
não joguem animais mortos nesses locais pois prejudicam os moradores que residem 
próximos desses locais. O Sr. Presidente faculta a palavra e não havendo nenhuma 
manifestação para fazer o uso da palavra o Presidente declara encerrada a Sessão Ordinária 
e marca a próxima para o dia 17 de dezembro. 
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